- na Cldade do Rio de Janeiro, Estadb do Rio.de Janeiro, na Avenida Repubhca«do Chile

' BANCO DO BRASIL, instituigio privada sem fins lucrativos, com sede em’ Bfasﬂa

‘- ';cartelra ge |dent1dade n.° 621.611, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF, MF ob.. :

“II) A mlsséo da FUNDACAO BANCO DO BRASIL de mcblhzar,\ ampuiar

\
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O BANCGO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECON@MICO E SO(:IAL e
= BNDES empresa publtc;a federal, com sede em Brasilia, Distrito Federal;. e servng:os

n° 100, inscrito no CNPJ'sob o n° 33.657.248/0001-89, neste ato representado por sel.
Presidente, Dr. Luciano Galy&o Coutinho, brasileiro, dlvormado [Sortador»da Qameira de.
identidade n.°’ 892. 579 5, expedida pela SSP/SP inscrito- no, 'CPF/MF ‘ ‘sob 0
*n.? 636.831.808-20, e por seu Diretor, Dr. Elvio” Lima Gaspar; brasueiro casado,
‘portador, da carteira de identidade n.° 04.542.824-0, expedlda pelo IF PIRJ,. |nsdnto o
CPF/MF sob ¢ n.° 626.107.917-04, doravante denominado BNDES, e a’ FUNDAQA@\

Distrito Federal, inscrita.no CNPJ sob o n° 01.641. 000/0001-33, heste ato'represer ,&
“por seu Presidente, Dr. Jacques de Oliveira Pena, brasileiro, dlvormadb“p a 5t

n.°314.527.876-20, doravante denommados PARTICIPES quandc tratadas
'conjunto CONSIDERANDO - S

a

H A m|sSéo do BNDES de promover o desenvolvm}ento'\sugtentéVgi ¥ y’co‘ npéti

~economia brasrlelra com geragéo de-trabalho e renda e redugéo das» dss' '
SOCIaIS e reglonals Sl B S k‘ o

- gefrir acéeq sustentévelSvde lncluséo e transformagéo sqcral contnbwm&o 'pa
prpmog:ao da cndadama B EUENC S

b

_III) Os ‘objetivos’ estratég:cos do’ BNDES atualmente vaulados ao“Depa‘
[Economia Solidaria da Area de Incluséo Socnal do BNDES (AS/E) oL
se destacam : N

c) promover 0 desenvolvumento sustentével com foco nd terntér;tok priorizar
entomo terrltorial de grandes proletos mdustnais e de m:fraeé -rumi

destacam

‘a) desenvolyer, promover e |mplementar mlCIatwas ne émmto da
| solidaria;: oo R R s 0

e

\v"r e " ) : ) » ) C;aP‘ .(’\’ ,"._, ’\‘Y\;i‘sA 1°Reg Tﬂ&Qm
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b) desenvolver agées em rede na busca de reapllcar em escala as teqnoidglas ,

‘ somals . RN

c) atuar por. meio Ne programas estruturados que gerem agoes em es¢a, _
‘ promovendo |mpacto socral nas reg|6es e comumdades de sua atuagéo el

Sy o risco de excluséo pnorlzados em politlcas pubhcas ‘entré os quass(ge mcluem |
comunidades quﬂombolas indigenas, assentados da reforma agréna e :
catadores de materlats recnclévels R Sy gl

V) A convergéncua de’ mteresses dos PARTIC]PES na ampjlag:éo do apou? \aos ,
empreendimentos ‘de ‘base solidaria, em consonéncla .com aé PchthaS’ iubhcasv‘
estabelecudas para esse segmento a5 LR i

- 3 1 o . u "'v'

4

RESOLVEM celebrar este Acordo de Qooperag:éo Técmca e Flnancelra Bofavanf
denommado ACORDO em conformldad”e com as cléusulas e condigées segu j\te$

\ ) . R ’,.\

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO ff

o presente ACORDO prevé a oobperagéo tecmca € fmancelra mutua entre o BNDES
‘a FUNDAQAO BANCO DO BRASIL; com a finalidade de promover a’ mdu‘
desngualdades a “inclusdo social e 6 desenvolvimento” territorial, - atravé
investimentos em projetos de mteresse dos PARTICIPES voltados pnori name
segumtes flnahdades IR S

_’ V, I) Estruturagéo de empreendnmentos solldénos, urbanos e) ruraigf,u er
produtlvas como a d; cajucultura mandlocmtura aplcultura, reciclagé
outras . , - =

1 Reaphcagéo de tecnologlas socnéns com foco na gerag:é de: ,"‘balho 4
' seguranga allmentar e na methona das eondigées de sanaamenfb bés'”

IV) ColaboTagéo com " o8 vaémos Féderal Estaduals efou' ‘Mun g:pa
reahzagéo de programgs elou proyetos com énfase ﬁa geragéo-ﬁe_frabalha renda

podendo ser prorro ado por lgual periodo por melo c{e AdItIVO\ medlénm
mteressedosPARTClPES T e I s

Tétsco de Atuagéo Conjunta éom a lndicagéo das propo‘stas dé'“' '
Imhas de agdo cdmpativeis com 0 objeto deste ACORDO - fj‘ L

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os Planos Taticos de Atuagéo caniunw‘ BNDE
" deverdo ser- aprovados pelos PARTICLPES até o final do més de dezembfo':d

L L CART MARCL"L’\?'BAS 1° §T€ eDna. , "
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~ modalidade nao-reembolsével R R

'precedente salvo o Plano Tétlco de Atuagéo Conjunta BNDES—FBB referente ao
_exercicié de 2009, mencionado no Paragrafo Quinto desta Ciéusu!a e paSsaréc a fazer,
parte mtegrante deste ACORDO como Anexo ‘

PARAGRAFO SEGUNDO o prazo de execugéo do Plano Tétlco de A*tuaga
"Conjunta BNDES-FBB sera definido por decisdo dos PART iCIPES mad;festada no
ambito do Comité Técnico Executivo — CTE, descrito na' Clausula Quarta, em. tungao da’
capacidade operacnonal de reahzagéo daslinhas de’ agéo nelei prevrstaé- r ‘éo se
, restnnglndo ao exercncno a que se refére o

’

: PARAGRAFO TERCEIRG Os Planos Téticos' de Atuagéo Con;unta BNDES—FBB

- poder&q, por vontade dos PARTICIPES ‘sofrer alteragées, desde que néo lmphqgemr’
.mu;ianga do objeto deste ACORDO | o R L *
PARAGRAFO QUARTO ‘0 detalhamento da forma de operacnonahza@ao deste-
 ACORDO consta de seu Anexo [, podendo ser alterada por meio de Admve caso haja
cbnsenSo mutuo dos PARTiCIPES

’\

- ao exercicio de 2009 consta do Anexo v deste ACORIjO

i

CLAUSULA QUARTA DO COMITE TECNICO EXECUTWO -‘{

; Os PARTiCIPES instituem o_Comité Técnico Executwo e CTE para a
. realizagéo do Objeto deste ACORDO buscando estabelece[ um ambiérxt_g} sti

| socnais das agéqs aponadas no émblto deste ACORDO

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 CTE atuaré na elaboragao das
Téticos de Atuagao Conjunta BNDES-FBB, na selego. dos%;othbs uadrado:
. linhas. de ‘agdo previstas nos: Planos . Taticos aprovados pelos . PARTI@I;

, aoompanhamento da execugéo dos proletos apmadOS no émbut“ desie' :

PARAGRAFO SEGUNDO. - As decasées tomadas mternamente p‘é#og 'PAR
s seréo manifestadas no émbltg do CTE L

. \PARAGRAFO TERCEIRO ‘OCTE seré composto pbr 2 (dms,)frepresemamg ti
~ 'de’ cada’ PARTICIPE, ‘com. dnrelto a: voto devende ser
represéntante suplente ‘ P "1

CTE seréo sempre tomadas por unammtdade . ; ‘

.

: Este ACORDO prévé para cada PARTICIPE mvee,tlmentos de até R$ 200
© (vinte- mllhées de reais) para a realizagéo de ‘cada. Plano Tético. de. Atyagg‘ ;
. BNDES-FBB anual, referido no caput da Cléusula Tercelra de fomﬁa\_ ]




Mtoria

Lo

- valor total de investimentos. ap\'ovado para ‘a exchgép do respeéﬁvﬁ Hano é, C

: valor corregpondente a partncnpagéo anual da FUNDAQAO BANC@\DO BRASIL; e

- atividades de prospecgdo, andlise e acc)tnpanhamento de prq;etos aﬁi@ﬁdo.v.

PARAGRAFD PRIMEIRO Pelo menos 50% (cmquenta por cento) dos mvestnxnen( 08
~.previstos para cada Plano Tatico de Atuagao Conjunta BNIES-—FBé dqveréa ser.
alocados nas Reglées Norte e Nordeste.

!

PARAGRAFO SEGUNDO Os recursos ﬂnancelros do BNDES seréo onundos dgsau
Fundo Social e serdo aplicados nos projetos com a- mtermedlagao da: FUNIA(;AO*
BANCQ DO BRASIL; que se: responsablhzaré pelo repasse és ent;dadeé propohemes‘ ’
referldas na Clausuia Nona ‘ : R

PARAGRAFO TERCEIRO OS reéursos do BNDES deétmados a exeéugéb de cada;;-
Plano Tético de Atuacdo Conjunta BNDES-FBB sersio repassados ‘& FUNDAQAQ,K
BANCO. DO BRASIL por meio de um ‘Contrato de: Conce§séo de Colaboragéof‘;*
Flnancelra Néo-Reembolsével devendo ‘ser aberta, para-cada Contrato, uma Ctmta-f
"correnté “em nome da. FUNDAGAO BANCO DO BRASIL, especifica’ para ‘a
n'iowmentagéo dos recursos do Plano Tétlco de Atuagéo Con;unta BNDESA—EB&

PARAGRAFO QUARTO - O BNDES poderé alseu cnténo c*onmderar como, 1
investimento " proprio. da F UNDAQAO BANCO DO BRASIL, -aquele - realizado’ ‘com:

recursos de instituigdes parceiras, quando: resultantes de seu. trabalho de kartlt:m:,\(‘;a
visando' a realizagéo do. objeto deste ACORDO, limitado a 30% (trmta ‘pot’ cento).(

PARAGRAFO QUINTO - A pandade dos mvesttmentos ‘estabelécida no oaput,
ClausuIa refere -§@ aos. valores tQtaIS mvesﬂdos pelo BNDES e pela FUND

entanto no tocante é aldcagéo de recursos nos pro;etos espepi,,
amblto deste ACORDO cada prmeto poderé ter uma composn@ao dlsﬁn

,Qéeir'
valores de suas partncupagﬁés ﬁnancenras refendas no c%put de
formahzando a alteraq:éo por meib de Admvo i ‘

g / s ‘ )
PARAGRAFb SETIMQ - As despesas destmadas g Xel
previstas nas alineas dos incisos I, 1 e lll da Iéusula étin
respectivos - PARTICIPES.  Todavia; poderéo ser.deduzidas’ ‘do Mo
- “investimentos da FUNDACAO 'BANCO’ DO.BRASIL, preVISto hq oapiut d f
‘as despesas com contratagéo de- proﬁs'smnals terce;nzad’os e"mm v
equnpe de funciondrios e dos tercelnzados, ‘desde-- que. essegwals

deste ACORDO, ' fimitadas a 30% (tnnta por: cento) do valat adrre or
_ participago. anual da FUNDAGKO BANCO DO BRAStL CURTUARE T

PARAGRAFO OITAVO Seré perrmtldo o remanejamento de recursos éntre
de agéo previstas no Plano Tatico de Atuagao: Conjunta 'BNDES-FB
" exercicio a que se refere, desde que haja consenso entre 0s. PART‘CIPE &i¢
.manifestada no 4mbito do Comité Técnico Executivo — CTE e queﬂ%née $ ‘ a&e;ad% ,

Atuagao Conjunta BNDES FBB C e O

* PARAGRAFO 'NONO — O apoio fi f‘nancewo dos PARTIC{PES“ ﬁcaraf ’
respectwas dlspombllldades de recursos orgamentanos o

CART MAR" ELO RiBAS 1“Reg Tlts sDoct.
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BNDES FBB :do ano segumte em adicéo .a08 valpres menclonados no cépUt
Clausula desde que ha;a consenso entre os PARTICIPE$ AT (i

PARAGRAFO DECIMO PthElRo Os PARTIpIPES deverao zelar tanto vquanl
posswel para que -seja mantida a’ pandade de seus. mvestlmentos ao Idngo de toda a
vngéncna deste ACORDO. Caso seja necessaria a realizagéo de acerto dé‘«contas entre ;
~+ 0s PARTICIPES para.a devolugéo dos recursos’ mvestldos a maIOr ‘por qualquer dos
PARTICIPES esta podera ocorret quando forem Fnallzados todos 0s |nvést|mentos no
ambato/ deste ACORDO ‘ - ' o

oo . N . ,\-', Ly SR ;
. S o BN S ¢ 7. s
~ . . . N R N . R Y
8 R
b g

T LR CLAUSULASEXTA DASMETAS

g Constltw-se como meta do presente ACORDO o0 cumpnmento dos Planos TétICOS de Janty
Atuag:éo Conjunta refendos no caput da Clausula Tercelra R T R A e

CLAUSULA SETIMA DAS ATRIBUIQ@ES BOS PARTiCIPES E DO CGMlTé‘

TECNICO EXECUTIVO ’
Na execugéo deste ACORDQ séo atnbungbes dos PARTiCIPES e do Canlté; Téonico
Executwo R LY ‘ ;
-—do BNDES e .t*‘-‘? S

a) mdncar linhas de agéo compativels com o objeto deslé AC‘OR‘ADCL:‘ | FUND
‘BANCO DO BRASIL, como subsidio para-a deﬁmg:éo do-Plano Tatico'de ‘Atg 2680
Conjunta BNDES-F BB até o ﬁnabdo més de 0utubro de cada ﬁha

b) aproVan até 0 fmal do- més de dezembro de cada ano e PIaanTét ot
Conjunta’ BNDES-FBB referente ‘ao. exerciclo segyintg €Ol émpland
~ agéo que se enquadrem nas cbndlgées estabelecrdas hesie AC,” ' E§ .

c) formalizar Contratos de Conc;esséo de Colaborapao Fmanqq NamR

. com.a FUNDAGAO BANCO DO BRASIL, para repasse dqseﬂs» rfe‘aursqj

/.a08 pro,etos reallzados no émblto do PIano Tétleo de ,tua 4N
R AR TN e

o d) efetuar a transferencla dos reﬁursos destmadoé al execugéo dos o;etq

S 'contas-correntes especificas abertés ‘em home da FUNDA(}A ~ 0D
" BRASIL nos Contratos de Concessdo de Colaboracéo xFinan{;eﬁ/a N

-Reembolsavel aserem celebrados entre o BNDES e a FUNDACAO ‘
“BRASIL, med:ante apresentagéo dos relatdrios de andlise da FUNDA* ‘
DO BRASJL com pareceres favoravers é aprqvag:éo dos pvoletos

e) acompanhar a execur;ao dos Planos Tatlcos de Atuaqép C’onjqnt BN

através da analise’ dos' Relatérios de Prestagdo’ de Conbas Parciait
~ apresentados pela FUNDAGAO BANCO DO“BRASWL eJde wslfas’ presenciais
o pro;etos aserem seleclonados por amostragem f Gk i

ciol SRR u\RT MANCELO RIBAS - 1°Reg Tus eooa.
o : Brasilia - DF
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mvestudos no émblto deste ACORDO 1ogo apds o térmmmda reéfhza@ao dQS A
mvestlmentos a fi m de se garantlr a pandade mencuonada m caput da Qléusula
Qumta e | |

‘g) emmr declarac;éo de quntagéo dos Cbntratos de Concesséo de Coiaborag:éo i
“Financeira. Néo-ReemboIsaVeI que celebrar com a FUNDACAO BANGO 3
BRASIL tao Iogo seja comprovado o cumpnmento das obngagées contraiuals

Nh-da FUNDAGAO BANCO DO BRASIL S A e

a) . mdrcar linhas de acdo compatlvels com o objeto deste ACORDO ao BNBES como
subsidio para a definigdo do Plano Tétlco de Atuagéo Conjunta BNDES FBB até o,-,
ﬁnal QO més de outubro de cada ano;’ /, : ’

' b) aprovar até o final do més de dezembro de cada ano, o Plano Tétlco de Atuaqéo
Conjunta BNDES- FBB referente ao exercicio - segumte contemmando llnhas de
agéo que se enquadrem nas condlgées estabelemdas neste ACORDO T

Parégrafo aneiro da Créusula NOna e promover a prespecgéo de pr;as
-projetos aderentes as linhas de agéo prevnstas no respectivo Pian" 0
Atuagao Conjunta BNDES-FBB e NG

'd)- ~encammhar ao CTE rélés;ao de pro;etos pmépectados acompan da - do
respectivos Relatérios. de Analise: Prellmmai' e aprovar os projetos A
em arféhse de sua eqmpetécmc:a o L e :

. e) formahzar os oonvémqs de cooperag:éo f“ nancélra com as er?h;iadss
-para’ execugdo dos projetos selecionades no Ambito: do ‘CTE ¢

- aprovados por ;sda equipe. técnica,: fgzendé fe

) estabetecendo as segumtes obngagbes

BANCO DO BRASIL mclusnvé dando—ihes dmplo aeééso *é nf
*reIatwas ao pro;eto a ser executado pela entldade proponén%e

BANCO DO BRASIL AN | ,,‘ * «
T o 4 WARCELO RISAS. 1°Reg Tits. o
: ‘ B : Brasﬂi
VL Micaonmen' 7@48’8
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/'}BNDES A

. | 5 adotar durante o prazo de v»genma do cqnvénlo de coopera(;éb fmame‘ :
. celebrado entre a ‘entidade proponente. e, a FUNDAQAQ *BANCQ aO
‘ ' . BRASIL, medidas ¢ agGes' destinadas a evitar ou corrigir danos a0 meto\
-ambiente, seguranga e medicina do trabalho que possai‘m vir g
‘causados pe|o prOjeto a ser executado pela entldade proponente
- ) ‘
. 6. mformar é FUNDACAO BANCO DO BRASIL a quantldade de postos de,
- trabalhos . gerados - ou: mant:dos ‘com os mvestlmentos reahiauos‘»f 0
\prOJeto L L

i —“

7. néo aloénar ceder ou onerar ou, quéndo for 0 caso nao\ permitlr que 0&

- beneficiarios fi nais de seus pijetos alienem, cedam ou ‘onerem os bens’
adquindos ou produzndos com recursos do convénio dé cooperagé
financeira: celebrado com a FUNDACAO BANCO DO BRAS!L ‘sem'que,

~ tenham sido cumpridas todas as. obngagées nele: esﬁputadas g sem. que :
‘tenha terminado sua vigéncia, salvo quando excepcionalinente autorizado ;
pela FUNDAQAO BANCO DO BRASIL e pelo BNDES mediame .
requenmento préwo escntoefundamentado - .

N . :
) o o '\74

ey 9.;\devolver no praza de 48 (quarenta e OIto) horas -a nfegrgl;dgﬂe s
.. - recursos repassaqos por meio"do’ convénio de coopeiggdo i i
«,celebrado scom a FUNDAGAO. BANCO.. DO BRASIL,' a

- .~ monetariamente e acrescidos de:juros horatM ide“. % (u
T4 . ad-ano, flcando a entidade proponente §ujexta mdé
| (dez. por cento) mctdenté sobre -0s° vaeres utilizad
‘ = . atualizados, - mcluswe em caso de eobraﬂga Jt } e
S Ly \extrajuduclais judiciais e honorarios advocatfg:ds‘ devidos & paitir
" . . de propositura da medida judicial de ranga, ‘caso Qiporr‘ de
R 'ﬁna dade na aplnca&;rao dos recursosemé-m

/o 10 comumcar é FUNﬁAQAO BANCO DQ BRAS1 ¢

o 7 ‘nome e o0 CPF/MF de pessoa que,- exercend;&,f il
T e . .estando gntre seus propneténos, controladores ou dzretw‘ ‘,

, . dlplomad ou empéssada COmo Depu;aclq(a) Fede ral :

11 ‘emitir declaraq,éo autonzando a f-“l.JtsllA(}i&(}r BANCO DO i
' BNDES a drvulgarem qUalsquer m?ormagoes scb @

ot celebrar com as enttdades proponentes

o 1 a FUNDAQAO BANCO DO BRASIL podera declarar \es
R ;cooperagao fmanceura venérdo anteclpadamente com

/) : e CART MARCELO RIBAS - 1° Reg. ms.eom.
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“ ‘ sustagéo de qualquer desembolso se for comprovado o’ descamp mento
das obrigagdes nele estabelecidas, ficando a eptidade: proponente su}aita‘
‘adevolver & FUNDAQAO BANCO DO BRASIL; no praZo de 48 (quarenta

- 2. verificada qualquer das mfragées prevnstas nestecconvémo de coopera«;ﬁo -
financeira. apés- a. liberagdo de todas  as parcelas da .cotaboragéo -
financeira, a entidade proponente fi icard madlmplente com a FUNDAQAO
~BANCO DO BRASIL e com o BNDES; e a FUNDRCAO ‘BANCO DO«V

. ~ 'BRASIL e o BNDES n#o considerarao, outros pedidos. da’ ‘entidade

R groponente ou de entidades a ela vinculadas; e suspender’ao a hberagéo
L e fecursos para outros pro;etos e prpgramas que, porvent\ura 1:¢.=anhpm1
contratado com as referidas. ent;dades sem pre;ui;o de outras agées

medldas cablvels ’ . 8 ,

4‘7.“‘.
‘4“‘\1,,

) g) réahzar 0 momtoramento técnico e admlmstratwo dos prq;etos @pouados no. émbato
do Plano Tético de Atuac;ao Conjunta BNDES$BB medlante anélis&*‘

. pela reahzagéo de vnsnas presenclals a projetos seleelonados por amostra
- como manter arquivos, registros e controles contébers eSpéeiﬁcbs
/ dlspéndlos relatlvos a este ACORDO o ,

h) enviar ao BNIES anualmente ou em menodlci’dade deﬁmda beios P,
- por decisdo manifestada no ambito do CTE os Relatérios'de: Prestac
" Parciais relativos a execugéo de cada'Plano Tética dé Atuagao Co

FBB, que também deveré conter a mdlcagéo d_ pro;é%o” o a,;dxch{
‘ mterromprda e iy _

B

i) enviar a0 BNDE& no. prazode 120 (centoevmte)xdlas apéjsk ‘term od o

' utilizag&o -dos recursos. destinados a ~cada: Plano. Tétlcon, e 7

. BNDES-FBB, o Relatéfio de Prestagio de Contas Final de’s

g ‘, - também devera ‘conter a tndlcag:ao do pércentual de
: T mplementados L '

‘ ]) enwar ao BNDES,\ no Prazo de até 120(eent0“e vmte) dms ’ay _
. prazo de. vigéncia: deste ACORDO 0 Relatério dé ’Preéf gﬁ
- ‘relatlvo a sua execugéo s U

: ‘deste ACORDO aos brgaos de controle da Uméo |
. . \ L J .
)] contratar entndade(s) para- a reahzaq:éq de avahagéo ‘d{0$ kmp
= proletos selecionados pelos PARTICIPES ‘mediante decis&o: manifé
' do CTE, analisar as avahac;ées de tmpaqte soc|at elaborgdas por esta
: ,' env;é—iasaoBNDES SE x- e

c
reahzadas no ambito deste ACORIO mcluswe o8 que se freﬁram ﬂ €
proflssmnals tercemzados menctonada no Parégrafo Sétmfb da Cléuisu{é

' CART MARCELO RIBAS .
1°R Tits om
SRR Brasnha . m: *
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'1 BNDES

n) responsablhzar-se pela venﬁcagéo da documentaan relatvva ao hcenclamente,_
5 amblental dos pro;etos quando couber; S o EERE TN

A : PRI P

o) suspender Imedsatamente 0s desembolsos de recursos para pro;etos cuja execuc;aoi‘
esteja sob qualq.uer aspecto comprometlda : \ !

p) na hu:étese da alinea “o” mdependentemente de culpa ou dolo da entudade»l*
k'proponente ‘exigir a entrega- dos bens_adquiridos;. n@s casoé /em que houve
‘dehberagéo dos PART[CIPES nesse sentldo, R TS U B EES b

. ' Ik/ R ‘ - Yo
q) constatada a ma-fe da entldade proponente na -aplicagdo de recursos deelarar" ;
‘vencidos, antemgadamente o0s. corivénios de cooperagéo financeira’ que vier. a
celebrar com as ‘entidades proponentes e exigir, no prazo de 48 (jl‘lare fta e onte)‘j
- horas, adevolugéo integral dos recursos repassados, atuahzades mdnetariamente e

SN acrescidos de j juros moratérios de 1% (um por cento) ao ano, e/ou por dec:séo dos"

'PARTICIPES, manifestada pelo CTE, a entrega dos beps adquiridos, fidando a -
_entidade proponente sujelta ainda, a ‘multa de 10% (dez por cento), incidente’ sobre
: os valores utmzados dewdamente atualnzados eas deSpesas e)otrajudlcuals L

D no caso de lnsucesso da recuperagéo extrﬁjudlcnal refenda “na},alinea‘
S FUNDACAO BANCO DO BRASIL devera promover a cobranga judicial dos récurs
c repassados ficando a cargo- das, entldades propdnentes as despesas’ jﬂlelé@’h ‘;

" honorérios - advocatlcuos deyldos a partlr da data de prcposntura da medf ajudis

\decobranga, o RETI ‘ P ST DR RN O

8) nas hipéteses das ahneas; “p’” "q’ el deste mclso, devolver os recursos que for
. recuperados, correspondentes & paftlcipag:éo do BNDES no’ projetddeﬁ sitahde
. na conta referida na parte - fnal do Paragrafo Primeiro da. Clausula: Segui
- mediante; decisdo dos/ PARTI QIPES mamfestada pelo. CIE, [fealacar os
o -«recursos recuperadoé em outros pro;etos almhados ads objetivbéé { h

't) a inércia da FUNDAQAO BANCO DO BRASLL nw cumpqmanﬁp d@s“
~ estabelecidas nas alineas “p’, “q” ¢ “r” deste, Incisg acaifet
" ~da FUNDAGAO BANCO DO %m devolver ao BNDE:
.- 'desembolso, os recursos: repassados para ‘as entldade ;
nestas allneas ~ :

,\, . N /\/‘\/ \‘,',X‘

i“u‘) devolver a0 BNDES 'os: Tecursos ﬁnancenros transférr 8, C
3 ;esbec;flcas referidas na ‘alinea “d” ‘do inciso Ldestagcléusu%a :
 utilizados-dentro dos respebttvos brazos de utlllzac.ao es‘tabeleci o

'BANCO DO BRASIL ndo tenha sndo comprovada ou que tenhani ‘da ap ;
" fmahdades ndo prevustas pelos PARTiClPES na proporgén\de seu;deéem

Conjunta BNDES FBB i'eferldo na Cléusula anelra tép logd tenha ‘
desuaocorrehcva e e T R

e CARM EUPIBAS 1°RegTitseDoe¢. |

SR - " Brasnha-DF
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N’). ' S OART Mmc;:gmms R og. ms.oDoa. } ‘ I":,
Marlg Juf ‘ :

L, Advdy:

’

B b) selecnonar as. propbstas de proLetos encamlnhadas pela FUNDAQAO BANCO DQi 7

x) devolver ao BNDES se for o caso a dlferenga de recursos m\iestldos no ambst‘
deste. ACORDO, Iogo apés o término da realizagéo dos |nvest|mbntes a ﬂm*
garantlr a pandade mencuonada no caput da Cléusula Qumta e A

y) mformar ao Mlnlsteno Pubhco Federal 0s casos em. que for constatada a aphc ‘
' de recurses concedldos no ambito deste ACORDO em- fmahdade dwersa da

~prevista nos convénios de cooperagéo financeira a que se refere a almeq “e deste
- inciso II ‘sem pre]u:zo do disposto nas almeas ‘q'e“r deste mesmo mc:§o T

= _do (:omité Tecmco Executivo. FIO f;»’./ - \ ‘f:i i"?f
a) elaborar a proposta de Plano Tatlco de Atuag:éo Conjunta BNDES FBB, |
submetida as lnsténmas demsonas competentes dos PARTICIPES até d finai de

més de outubro de cada ano; , Lo S
) | .

\ BRASIL acanpanhadas do Relatério de Analise Preliminar; referido na\almea
, do mcnso II da. Clausula Sétlma baseando-se no- cnténo de mammizagﬁo dos*'z

| representantes das comumdades benef cladas com recui' s
‘que se mamfestem sbbre assuntos de seu mterefssé

d) delnberar sobre a necessndade e as condlgées de xcontmtagévq dee nhdadg(g
avahagéo de tmpacto socnat de pro;etos selecmnade ‘_rfo de outras §

BNDES-FBB; . .. 5

&) deliberar sobre a destma(:éo dos ‘recursos . e dOS\
| FUNDAQAO BANCO DO/BRASIL nas hipéteses prewst”
do-inciso li desta Cléusula

o

: ](portos rodowa$ ferrovnas eolusas terrmnals h%dmvléﬁas, )
 infra-estrutura, industrias, etc); que estejam orgamzados ;.Ou
- orgamzagéo, em empreendtmentos coletwos e/ou de edcnonna'

oy Trabalhadores urbancis e rurals de balxa fenda que qstejam T
' processo de orgamzagéo, em emprpend mentos \ﬁoletwos e/ou
‘sojldana o e ) LT e

III) Trabalhadores rurais mtegrados a pro;etos de assémameﬂt‘ in
: programas oﬁc{;|a1s de pe\‘orma agrérla\ ST T

Lo ’ Jrasnlla - DF 6
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IV) Catadores de materlals remclévels quq estejam orgamzados ou em procéssq dé
orgamzagéo em empreendlmentos coletuvos e/ou de econemla salldéna* b k

V) Populagéo de balxa renda ouem sntuagée de nsco de exclusao soonal ‘e

IV ; RO
7 ,/,- ./

Vl) Poder Publico EstadualeMUmcnpal B S \' o f,,
PARAGRAFO PRIMEIRO - No - caso de pro;etos apmados sob a ouca\ o
desenvolvumento territorial sustentével 08, beneﬁciénos ﬁnais seréo os prﬁpno
habltantes da Iocalldade apouada : S R e

\J‘ r ‘u/

PARAGRAFO SEGUNDO . Os PARTICIPES poderéo deﬂmr outras categonas\de :
beneﬁclénos desde que haja compatlbmdade c?m o} objeto deste ACORDO s

\

CLAUSULA NONA DAS ENTIDADES PR@PONENTES

Poderéo ser proppnentes no émbvto deste ACORDO com atrlbuu;ées de ex ' ﬂytar os

profetos e de prestar contas dos recursos reoebldos o 5 ‘

1) Instltwgées de dlrelto pnvado sem ﬁns Iucrattvos como assocl
OSCIPs ) ‘ L e

B S , }- ‘»\/\‘
N N

II) Cooperatlvas de prbdugéo e de comerclauzagéé e

IH) Poder Publlco Estadual e Mumclpal

_a) Comprovagéo de mals de 2 anos de expenéncia na re
- a0 escopo deste ACORDO & capac:dﬁd? técnica e-deréncial-pe
pro;etos,, no casd das entidades propbnentes”menmo‘ ada 3. N
Cléusula : £

b) Comprovagao de mavs de 2 dnos de exuﬁténcna, feallzhndo atmdades@i :
de comercuahzagéo e que demonstrem tencapaci@ade gere cial para

de protec;ao ao crédlto, mclulndo também seus a mlplstraddres p 16
< *fatos que desabonem a entldac;e prOponenteou seus *admmisfradm

,"‘é) Néo possuﬁ dentre seus admlmstradore@ qu bonselhelso’s,',é,‘ ;7_
‘qualquer dos’ ‘Poderes| Jou do Mimsténo PUbIICO ou; dir;geﬁ’téda 6rga
' da administragao publica, de qualquer esfera governamental, ot res
ou eompanhetro, bem’ como parente em hnha reta cma‘teral oa por
segunddgrau » L R PR NS Sy
B D - CARI »MMJPM 1°Reg Tits. eDw‘- 4
o Tinpe . - v : . Brasclm 3!‘88 6
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I - Séo itens passtvels de apmo vmculados as fmalldades dos proletos apolados>
.ambito deste ACORDO :

Al -«ugadé

*m BNDES

' pnvadas rgrejas ou msﬂtungées hgadas a cultos. rellglcsas

'PARAGRAFO TERCEIRO — Além de executoras das. pﬁajetos as! . entidades

BN \Atlwdades sem caréter produtlvo ou de mero Iazer &

W’/) S R rmt;zmxaas -1*Reg. Tfts; ‘
_ Mavla, ‘U"

proponentes poderao ser- beneﬁclanas flnats observado o dlsposto nq Cléusuia Oitava

CLAUSULA DECIMA DOS ITENS PASSIVEIS I?E APOIO

: a;),; Méqumas e equlpamentos novos de fabncagao nacmnal
‘ b) Mévels utensmos e materlal permanente L [ ,
c) ‘Vemquosecamlnhées* T TR S S A

d). Seguros de veiculos e cammhﬁes apenas no prlmelro ano aposxa a Cl*umgag, -
v‘podendo ser prorrogado por autonzagéo do CTE, e

') Construggo, adequagéo e teparo'em iméveis; . o
) Eqmpamentos de proteg:éo |nd|v1dual EPL ;’4‘ ,- ,;' STy
g) »Equupamentos de mformétuca, ¢omun|cagao e soft(q/a’“ an

" 'h) Eguipamentos usados, desde que o apoio seja devidamente justificadc
~ mediante declséo dos PARTlClPES fnanifestada  no amblt' doCT

i) Capacltagao nos campos da orgamzagéq SQClal da- et
;gestémo{gamzacional ena érea técmco-ope;acfb‘ aly

) AsSusténcla técmca e aqompanhamento uos pro;etes apcua
" bolsas para pesqwsadorés docentes e dtsoentes -desde
~ universidades publicas’ estadua;s ou ffedetm W
'Educagéo Tecnokbglca CEFET; i

k) Elaboragéo de estudgs dlagnésncés ;

. ,anéﬁses
~ '\ planos. de négéc;os publicagdes, asse Sorame
. = monitoramento'de projetos e material de. dwul\"‘"f y

Capltal de gwmassoc:ado aa mvestlmento e de :

-

- Néo sao ltens passwels de apom S e

L a) Despesas de manutengao correntes como luz ég"“a‘i
L z_da entldade propOnente e

b). Despesas com pessoal do quadro funcupnal da bnﬁd*aqes '-pmpbnek e
_:'naCIqusula Nona; S ey

gc")vy'aAqulsngéo de lmévels
d). Taxa de admmlstragaq, geréncna ou snmrlar 4; : 2 o
e) Indenizagbes de qualguer natureza; R G

Brasil
um. " R TR S A MICROFILMEN'ras“a'zg 48




m”"fs e
9) Empreendlmentos em que se pratnque ou- acelte a exploragao d‘ Ltra'k |

' escravo/degradante, a exploragéo sexual de menores ou 3 expldrapéo de
‘ méb-de-obra mfantll -~ ‘ S e

hy Reemboléode mvestlmentgs B

‘PARAGRAFO UNIco - Os mvestsmentos do BNDES destmados »aos lténs mtanglvels‘ .
mencnoriados nas alineas ‘7, ‘", k", ‘"€, quando for o caso, “m” do inciso |, desta -
Clausula seréo limitados a 30% (tnnta por centa) do valor total mvestldb pelo BNDESé,j i
. em cada ‘Plano Tético de Atuacgdq Conjunta BNDES- -FBB, reésaltando~se< qub tal.

‘ I|m|tag>éo nao se aphca lsoladamente a cada proleto aprovado jy. LA

o

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DOS BENS PATRIMQNIAIS

',,Os ‘bens. patnmomais adqumdos ou produzuios cam recursos “dos PARTICIPES”
repassados por meio dos convémos de cooperagéo ﬂnancelra celebrados en e-a
'FUNDAGAO BANCO. DO BRASIL e as entidades proponentes referidas na- 6Iéus la
Nona, passaréo a mtegrar o] patnmémo dos benef ménqs finais refendos na ,C!ausul
Oitava. - : ) R - FRST TS

- PARAGRAFO PR\IMElRO Para ﬁns do dlSposto no caput desta Clausu' i cabe; A
\ FUNDA(}A@ BANCO DO BRASIL . A ﬁ R

,[/z‘

. ||) \slstematlzar controle dé lo&ahzagé/o dos bens patnmoniais adq‘
‘com recursos desté ACORDO | S

‘prazo a altenagéo cesséo ou oneragéo)de bens' p ¢ i}
autorizada. pelos PARTiCIPES medlante requenmen‘to préwq:escntb.., fundaments
R domteressado o RN SRR

- e 7': o
| ‘Para 0 efetlvo acompanhamento e contrble da execw;éo dos’ Plan"o&
. Atuagdo. Conjunta BNDES-FBB, cabérd & FUNDAGAO' BA

encaminhar ao BNDES Relatérios  Parciais. elou Finais de- Exécugio dos pm; jeto

mdrcando o cumpnmento das metas fismaQ e. da aphcagao de rec&rsbg tan

A

! vy

l e ‘ CART MARCELOR!BAS vReg Tiw

PRSI arasilu.zg&
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E | caput da Clausula Déc:ma Seguﬂda

o consm’erados para efelto de comprova(;éé da contrapartlda

: avahagéo ser aprovada pelos PARTICIPES

| desenvolwmento territorial sustentével

lnternet a ser atuahzado ménsalmente com a md|cag:éo dos projetos apmadosna ‘
~.ambito deste ACORDO contendo a descrigdo. de seus” objetlvqs, 0s voluméswde o

|nvest|mentos a identificagéo das entidades proponentes ‘¢ dos benef cﬁnos fipais,
-.como Objetnvo de’ dar malér transparenc:a as: acﬁes deste ACORDO Lo s

PARAGRAFO UNICO Alem dos relatérios referldos no caput desta \Cléusula‘ a.
Fundagéo Banco do Brasil compromete—se a conferir e manter sob sua guarda,
‘documentos comprobatérios das despesas referentes as’ acbes deste ACORDO, ém
onglnal ou, quando nao for possivel, en‘r ¢copia, tais: como faturas, recrbas e ﬂota&
fiscais, devndamente identificados.com .o nimero deste AC(:)RDO pefq prézc; de 5
(cmco) anos ap6s o térmmo de sua vngéhcna T

s AT I SR Y o

RN

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DA AVALEAQAO

BNDES FBB que seréo submetldos a avahagéo externa

T “( ("\A\

PARAGRAFO UNICO Caberé é FUNlACAO BANCO‘ DQ BﬁASix
" mediante deciszo dos PARTiCiPES manifestada rio Ambito do CTE, entidad
reconheCIda eXpemse na avahac;ao de lmpactos sociais;, deVendd

g \,,

alvulga?% de acordq com o8 normatlvos de’ cada PARTJ Ee'c
 definidos’ por: seus dapa&amentas de divulgagsio, comr;q‘fi-~ o
imagem “‘como_patrocinadores. de - pro;etos &e éccnn‘i ; solit

Brasu \\;__ DR R A

caput desta CléUsuia dentre outros o8 forh'wléries cartazés
_matérias na midia; livros, relatbrios, videos, ‘od-rom, - Inter 4 lllaéa
comumcag:éo visual indicativos do ép0|o dos PAR'-ITICIPES além: de ",‘partal refen

TéthO de Atuapéo Congunta BN'ES—FBB o montante dé recurs_
destinados  ao custelo dos materiais. e servngos de divmgagaa’ ‘das . agoe
. ACORDO; -os' quais  serdo  oriundos  da FUNDAQAO NCO fD_ -:\BRA

i

CART MARCELO R‘BA‘} 1“ Reg. Tlts. e Dou.
‘ Brasilia - DF_
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| ',PARAGRAFO TERCEIRO - Fica vedada a- utlllzagéo em qUaiquer mater|a1<

" divulgagdo, - de  simbolos partldénos ou de nomes, simbolos ou amagens que
caracter izem Pf°m°9é° pessoal de autondades ou servndores publicos Ry

PARAGRAFO QUARTO 'No caso de pro;eto aporado por mstlt mo(ées) parceiha’(s) ‘
_da FUNDAGAO: BANCO DO BRASIL; a sua divulgacao deverli ser aprovadd pelo"
 BNDES e seu custo ndo serd. contabilizado: ‘para efeﬁo de compravagao «da
4 contrapartlda da FUNDACAOBANCO DO BRASIL B o

AR ) CLAUSULA DECIMA QUINTA DAS AL(;ADAS DECiSORIAS b

. Os PARTICIPES dehberaréo sobre as questbes relatwas a exeougao deste ACORﬂD_\
o respeitando.a Ieglslagéo vigente, deﬁmndo as réspectlvas algadas dec:sérlas dé acordo. -
com seus nomativos_intemnos. Ficam estabelecidas néste ato, as algadas decnédnas
mdlcadas no Anexo 1l deste ACORDO B _ R TR S e

SR CLAUSULA DECIMA SEXTA DAS ALTERAQ@ES

|

: , !F:ca estabelecldo que 0 presente ACORQO pode :1 |
AT fPARTiGIPES a quatquer rpomento, ‘mediante . notificagéo : préwa
R _ antecedéncia minima de 60 (sessenta) dtas ousre§cmdldﬂ por: dé:

. qualquer de suas Cléusulas R x ‘,a ; '

' PARAGRAFO PRIMEIRO = A even{ual denuncva desté “AC 'f
gprejudlcar ‘as ‘agbes em. andamento .6 08 antrat dele’
responsabilizando-se os PART[@iPES pelo cumhrmnto das qbf coes -
venmdas ou vmoendas* o « 1

»\ - \ ‘ ’ ’

- PARAGRAFO SEGUNDO o BNDES nﬁo se re
' alegados pelas instituigdes parce&ras da F UNDAQK
‘denuncla deste ACORDO | i

S |

" Contratos de ‘Concessao de Colabora@éo Fmahcetf Néo-F‘ge i
celebrar com o BNDES no Cartario de Reglstro de Titulos®. Doeun‘:gnt
de Brasilia, no Distrito Federal além de pUbﬁcar extrat;o do AbOle@ﬂno Did
‘ da Uméo : , P, S

o _Goncesséo de CoIaboragéo Fmanceura Néo—ReembolSévels ceiabrados Je,nt‘r o BNDES
£ a FUNDACAO B/ANCO DO BRASIL wnculados a este AC‘GRDO wue néo pnssaf

| S c s ARt ¥eﬂfxCL»L“"‘ BAS « 1°Fleg. Ths, eDOGl- T
L T Brasilias QF S R

qurl. Juli -de_Pinhe S . . ' BT N
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